
PREFEITLIRA h|UNíCIPÁL DE RIBEIRÃO DO PI]VÍ{,4L
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PARECER J(TRTDICO RSF 5IIi2Ü23

I N T E TI E: § 5,4 D O S EC R E TÁR I A D E A fi h.í I h' T S T RAÇÁO,

SOLTC I TA N TE : PREG OE IRO M UNtr{ I PAL.

PREGÃO ELETRONICO 53/202,J _ Cú}NT& ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECíALIZ,ADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE F\SCALIZAÇÃO ELETRONICA DE VIAS PUBLICAS E
DE t'rÍbL,LoS poR tuiEIo rrq SIFTwARE WEB DE LEITuRA .AUToMÁTICA DP:

Pt_.4{',,15.

t, L'\,{TROI'{O.

Na dara dc hoje lbi encaminhadci a este departanrento jurÍdico solicitaçiio de piir:cc"r"iuiítlicr,
cla íase ir,,r:i;:! rio processo licitatório m.orialidade PREGAO IILETRONtrCO _cujo crhlcto cr)tlsist'c

na CGi\i | !1.'lt-,1Ç.4O DE EMPRESA ESPECIALIZADA I'ÁR.4 PREST,\Ç'1O »L' SliRl'/i{'{rS
DE FIS(ÁL.íZAÇÃO ELETRONICA DE t'.t.As PLTBLIC. S E DE YEÍCL|I-OS POR MEt0 ü1.

SOFTWARE WEB DE LEITURAAUT'OMÁTTCA DE PLAC,4S.

Secretário Mlinicipal clc Administração solicita. atrarés cio Docunrento rie iror"rnalizaçáo cia

f)emirr-rda canÍrotação de entpr€stT €specinlizsda pora prestaçõo de serviÇos de Jiscalizaçãa
eletrônica de vias púhlices e tle veículos por meio tle softwore web de leitura automáÍicu de

placas.

O presente Íbito segue instruído coln os seguintes documctrtos,:

o Documento de l-'ormalização de Dernanda da Secretaria '.ie'A.,.liitin;stniç:.r,r.

o Cotação dos Preços mediante consulta às empresas 36.832.256 LLNI)ltiJ

BORGES DE ARALIJO (ÁCLJIA AL,ARMFSi: [;1,,T!./iA}iA SOAITF,S

DE MORAIS I'}EREIRA 05139148978; ITIICH VISION (MOV\il

SIST'IrMAS UIDA).

No tocante aos orçamentos apresentados verifica-se que MOVVI

SIST'F.MAS L'IDA liri quem elaborou o pro"ieto básico, assim. ela níit

poderáparÍici;ttrtlocertame.confirtrreart. l4.incisoidaici l4.i3i.""ll.

o Estudo Tecnico Frelirninar;

r ManiÍ'estação OrÇamentária Íavorável:

o Parecer F-inanceiro Favorár,el:

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a jurídica
superveniente.
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2. DA FASE PREPÁRATONU.
O artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece tocios os elemenios que dcrcnt scr'

compreerrrliCos nos autos do processo «le contratação pública. senão vejamos:

Ar'l l,\. A./ase preparatóriu do protes'so lic:iialório e !::üracterizuda Ste.io plunciumento r
deve compatibilizar-se com o pluno de c<tntraíações anuol de que íruta o inciso L'll do cuput
do art. l2 de,çla Lei, sempre que elcúorudo, e cotn us leis orçamenlcirius, bern como uhrtrdur
todas as consideruçõe"' Íécnicas, mercutlológic'as e de gestão que podem intar/erir na
c onlrat a ç do. c o mpre en d i do::'
I - a de,ycrição do necessidude dct r-:ontruÍuçtio /untlamenÍucla em e.vludo íécnico preliminar
(lue carocterize o inlerasse públicLt enwtlt,ido,'
II - a de.finição do obielo pora o atenclimenÍo da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto. prr1jelo basico ott proielo execulivo. conforme o caso:
III - cr ele/inição das condições de execução e pagamento, das garctntias exigidus c o.farludtis
e tlo.ç t:on,lições de recehimenlo,'
II/ - o orçumenlo eslimudo, com ils camposições cfuss preços utilizarlo,\ pctí'Li.tuu fitrtnu;'titt.
V - a eluhoração do edital de licitac'ão;
Vl - a elahoração de minuta de contrato, quando necess'úria, que consíará ohrigatoriantenle
conto ünsyo do edital de licitação:
ílli - o regime de .fornecintento de hens. de presÍação de serviços ou cle execuç[io da oltrus c
serviç'rts de engenharia, observacfu;.s os trtotenciais cle econontia de es'cala:
VIII - a moclalidade de licitução, o criíério cle.iulgamento, o moclo de disputa e u udequação
e eÍiciência do./brma de combinuÇíio de^çses parârneÍros, para os Jins de seleção da proposta
apla a gerar o resultado dc contraÍação mais vantajaso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de yidu clo objelo:
lX - a moÍivaç:ão circun..ttunciula d"os condiçõe.t do eclital. tai.s como itt.trific'utit,u de

exigências de qualificução tét:rtica, ntedianlc indicação dus purce,las cie maior relayônt'io
técnic'tt ou vulor signilic'uÍivo,:lo objeto. a cle quuli.ficctçc"io econômico-íinantcii'u.
.itt.siific'rttit,u dos critérios de pontuaçcio e julgontenlo das'proposÍcts técnicas. nus' lit'ituç'õt'.:'
ç,.,.t ,i,i '.lt,,penlo por melhor lécnica ou técnica e preÇo. e.jusli/icatit,u dxs regrü,\ p(,rline,it.,,;
) .1. 'tf 

iit-jpatç:ão de empresas e:m consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometcr o sucesso da licitcrção e a hou c ct'trç'titt
conÍratual:
XI - a molivação sobre o momento cla di,*ilgação do orçctmenlo du licitaçcio. ohservudo a
arÍ. 24 desÍa Lei.

§ 1'0 e,çtudo técnico preliminctr ü qzte se re.fere o inciso I tlo capuí desÍe arligo deverá
evidenciar o problenra ü ser re.\'olvitlo e a s'uu melltor solução. de morlo u perruitir a
avaliação da viahilidade técnicu e econômica tlct contratação. e conterci os' seguinÍe.r
elementos:
I - descrição ,lu necessidatle da c'ontroíação, c'onsirleratlo o problcnta a ser resoh'irkt sob tt
per t:1;ecÍ it,a do interess'e púhi ico ;
ii - rÍeinonstração da previsuo da «tntrutcrção no plano cle contratttções anua!, .\afitl)t'í. ri,,it
elaboruclo, de modo q indicar o seu alínhumenlo com o pÍane.ianrctilo tlu Admini,ytruç'ãt;;
III - retluisitos da contrataçdo,'
Ií,' - estintalivas das quanlidades; para a contralação, acompanhadas dus menu)r'icts' di:
ctilculo e clos clocumenlos que lhes dão suporíe. que con,siderem inlertlepeti,,lenc,itt:t c'onr

ouíras contrcrÍações, de modo a possihilitar ec'onomia de escalu: 
/âJAiiÀFRIZCÍ,I
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V - levantamenlo de mercatlo. que c:onsislt: na unitlise das alternolivtts ptt.ssívais'

.ltrsÍificativa técnica e econômico tíct e.vcolhu do tipo de roluc:ão u contr(ttur:

tr/l - estimalivu cio valor da t:anírataÇão, ac'ompanhadu ilos ilreÇos unitários re./erencictis, Lltts

memtírias de cálutlo e do:; tíoctrfientos que ihe tlão suporte, que poilerão con.slar de anexo

classiJicar)o, se a Administraçào opfar por preserNar o sett sigilo aíé u conclttsão dcr

licitação;
Vil - descrição da solução üotnÕ um todo, inc:lusive rlas exigênt'ias relacionatlus

manutençCio e à assistênciu técnica, qttando.fbr o casts;

í'llt -.ittslrlicati,*as nlra o purceluwertlo rttt niro da conÍtrtlação,'

IX - demonstrativo dos resultados pretentlidos em lermos cle economic'iclade e Jc ttt('lltt;;

apr"ot,eitamento dos recursos humunos, materiais e.financairos disponíveis:

X providências a serem adotaclas pela Administrtrçãa previamente à celebruçiio ilo

c,tyiii.u/o. inclttsive quunto à caltacitctçtio de sen'itlores ou tle empregaclo,s puru.fisc:uli:uçtitt

e gLSlão c()ntratual;
XI - contralações correlatas e/ou intetdependentes:
ill - descrição de possíveis impacto.y ambienÍais e respecÍivas meclidas miligadttrus,

incluídos requisitos de haixo col'tsurno de energia e de outros recursos, hem como logística

rev€rsa paru tle.r.f'azimenl,o e recicluqem de bens e re.fuZos, quando aplicável,'

Xru - posic'ionurnento cont'lusivtt ,çobre u udeqturçào da conlratação parü o atendimento tla

necessidade u que se desÍitttt.

§ 2'O esiudo lécnico preliminar devers c()nler uo tnenos os elementos previsttt.ç nos inci.srts'

I, IV, W, VIII e XIII do § l' deste urtigo e, quantlo não contentplur os demui,s elentt'nÍrss

previ,sÍos no reí'erido parágra-/o, opresentor as devidus jtt.stificativa's.

Sf -r" l:.ril se tralando de estudo récnico preliminar Parü ('onlrattÇdrt de ohru..< I,,§'('}i'r',('Í-1 '.

totilgls tle engenharic, se tlemonslruda a inexi,stênciu tie preiuízo pLtrü o uferiç'ãrt tiit'.i
patlrões de desempenho e qualidutlc alme.jados. a e,specifit'uçüo do objerc poderú 'sar

reqlizada apenas em termo de reÍerência ou em projeto hásico, dispensada a elaboraçtio de

pro.jelos.

Compulsando os documentos qLle Çon-rpere a instnrção do processo de contratação. constata-

sea

Por isso, é possível aíerir oue os autos do processo encontram-se devidamente instruído"

atendendo as exigências rnínimas legais, ficando eridenciada a -solução mais adequatia 1--lri:ri

atendirnento da necessidade pública.

Ademais. registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta Municipalidade. o

que prcjud,ica a análise de compatibiiidade da contratação com o referido plano, em que pese nào se

tratar de ato obrigatório para a realizaçáo do certame. uma vez que, o inciso VII, do artigo 12 da

NI-LC, afere a Íàcultatividade cla elaboraçào do plano anual de contratações. in tine:

Art. 12.

I|II - a portir de docutnento,ç de ./ormalização cle tlemundos, os órgãos responsáveis pelo

planejamento de- cada ente -íederalivo poderão, na,formct de regulantenlo, elaborar plano de

contrataçõe,s anuul, com o ohieiit'o de rucionalizor as c:onlraluÇões tlos tirgão,s e entidutles

sob sua competênc:ia. guranrir o alinhumenÍo L'otn o .teu pkmt'jr,*rnt,rl:r;$:ÍÍl(frflÉgW.:ti 
"

sub.çidiar a elahoração das respectivüs leis orçamentiirias. grilou-st:. ,;linrent. Juridrco

\q"''-
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Seguindo a análise. veritica-se que o termo de reÍ'erência elaborado a partir do estutiir

técnicç preliminar. contem os seguintes itetts: definição dc objeto. .iustiíitrativa e obietivo da

iicitação, descrição da solução conlo um toiJc considerado o ciolo de vicia Co objeto; requisitos da

contratação; execução contratual: gestão do contrato; critérios de mediçãt) e pagamento; liquidaçiit'

e pagamento: formas e critérios de seleção do tbrnecedor; adequação orçamentária.

lrilrrman-se, ainda, que o projeto foi realizada peia empresa MO\/VI SISTEMAS LT'Di\.

que havia sido contratada pelo municípiu mediante contrato administrativo 113i2023. Assim, ir

trabalho foi desenvolvido pelo técnico Nlatheus Furlan, engenheiro civil, que é preposto da

empresa.

Além disso, o estudo técnico prelirninar apresentado nos autos possllem os segtrintes

elementos. especialmente a descrição da necessidade, área reqtrisitante. reqtrisitos da contratação:

estimativa das quantidades, levantamento de mercado, estimativa do preço da contratação. descriçào

cla solução como um todo. justificativa pelo não parcelamento, dernonstrativo dos resultados

pretendidos, impactos ambientais, viabilidade da contratação, poftanto. encontra-se em perl'eita

harntçlria ar, r;rínimo exigido em lei e disnosto no §lo e incisos do ar-tigo 18 cia I\t.l.C. ;ctriltr

vejamos: ! - tlescriçtio do necessirlade clo c:onlraluçtio, t:onsiderudo o problarnct a,çt r i"i'vis!ritíi: r,',,',

a perspeclit a do interesse público; ll/ - estimativ{ts das' quanticlude,ç porü (t conÍrdtil\'t"}(;.

acompanhadas tlas memórias de cálcula e do,ç documenlos que lhes dãa suporÍe, que considart'nt

interrlepenclência,ç com outras conÍralcrçõe,s, de moda a possibilitar economia de esc'alu; V'l -

esÍimttlit,lr tl,t t,alor da contutttção, ocontltunhatla dos' preços ttnitarios ref'erenciai,r', c/rrs rnemória,v

de calculo e dos documentas que lhe dão suporte. que porlerão ron.slur cie anexo clas.si"ficado, se a

Arlministroção optar por preserr,ür o sey.sigilo u!é a c'onc'lusão da licitttçtÍo. V'llt'itt'stificalivus

J)ora o parcelamento ou não da" contratuçào: Xlil - posicionamenía conclusivo sobre a udequaçiia

da contratação para o atendimento da neces':;idade u que se destina.

Ante o posto" é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se elrl

consonância com as exigências rnínimas exiiridas pela NÍl,LC para fins de ctllrtratltçàtl nesta ltoir:

sistemática de licitações públicas.

J. DA MINLTTA DO EDTTAL E CRTTEITTO DA SELEÇAO.
.i eiaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observadtts na fàsc

intema da licitação pública, tencio aqueie siclo submetido à análise iurídica coniendo oito anexos.

quais sejam: o termo de referência. minuta da ata de registro de preços. exigências para habilitaçào.

declaração unificada, modelo de carta proposta, procuração. termo de adesão. e declaração sobre

custo pela utilidade do sisterna.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes ilens descriminados: sessão pirblica.

deÍinição do obieto, recursos orçameniários, condicôc-s de participação. encaminhamento e

elementos da proposta, tbrmulação dos lances. aceitabilidade e ciassiÍicação da proposta.

habilitação. recurso, adjudicação e homologação do ceúame. pedido ile esclarecimentos Ç

impugnacio rlc, edital. disposições finais e foro de.iulgamento.

I)irutic do apresentado. af-ere-se quc,.rs itens da ntinuta Co Editai e:;tão deliniios ct lr)rlllu
clara e com a devida observância do deteminado no artigo 25 da Lei no 14.13312021.

$Úi,irr-*
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isi,r : ,.i(). o cÍiterio de seleção da proposta cLrnlo sendo o "mcn()r preço" e o ttrocltr c':

clispr-rt.r '""rbcrtn", do mesmo modo, mosti'arn-se adeqriadcs pel:a a modalidacle determinacia peii;

legislador.
4. PNCP.

Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à publicação

no Portal Nacional de Contratações PÍrblicas - PNCP. registra-se. que a nrinuta do Edital apresenta

como local da sessão púrblica o sito Wy'b|L!.Lg..br

E, conforme ar1. 176, parágrafo único. incisos I e II «trer.erá o Município de Ribeirão do

Pinhal-Pr. enquanto não adotar o PNCP publicar, em diário oficial, as inÍbrmações que a lei

14.133123 exige que se.jam dilulgadas em sÍr.ic eletrônico c,Ílcial, admiticla a publicação de extrato.

bern como disponibilizar a versão fisica cios clocumentos enr stlas reparl.içÕes. veciacia a cobi"atrça ie
qualquer ralor. salvo o reÍbrente ao fbrnecimento de edital ou de cópia dr": doc''lmenlo. quc nào scr;:

superior ao custo de sua reprodução grárica.

5. CONCLASÃO.
Âiltc ir todo o exposto. conciui-se peta devida aprovação e opina-se peio prcsscguitltentc rJil

processo. recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis

para a abertura da sessão pública, conibrrne determinado pelo artigo 55. inciso I, alínea "a" da Lei

n"14.13312021.

s.mJ.

Ribeirão do Pinhal-Pr. I5 de setembro de 2

Frizott
89.542

.,,il{i[c'tl
.r Juridico
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